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Número: 0802092-37.2019.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 17/05/2019 

 Valor da causa: R$ 16.200,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCILIO DIAS CHAVES (AUTOR) NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO (ADVOGADO)

JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAÚJO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21269
622

17/05/2019 14:52 Petição Inicial Petição Inicial

21269
625

17/05/2019 14:52 01 - ação cobrança seguro DPVAT MARCILIO Informações Prestadas

21269
631

17/05/2019 14:52 02 - procuração Procuração

21269
634

17/05/2019 14:52 03 - receituario medico Outros Documentos

21269
636

17/05/2019 14:52 04 - doc da seguradora Outros Documentos

21269
637

17/05/2019 14:52 05 - declaração de propiedade do veiculo Outros Documentos

21269
639

17/05/2019 14:52 06 - BO da delegacia Outros Documentos

21269
641

17/05/2019 14:52 07 - documentos do hospital-otimizado_1 Outros Documentos

21269
642

17/05/2019 14:52 07 - documentos do hospital-otimizado_2 Outros Documentos

21269
644

17/05/2019 14:52 08 - conta bancaria Outros Documentos

21269
645

17/05/2019 14:52 09 - doc novo 01 Documento de Comprovação

21269
646

17/05/2019 14:52 10 - doc novo 02 Documento de Comprovação

21269
999

17/05/2019 14:52 11 - doc novo 03 Documento de Comprovação

21270
001

17/05/2019 14:52 12 - doc novo 04 Documento de Comprovação

21337
153

02/06/2019 22:18 Despacho Despacho

21831
982

07/06/2019 08:37 Carta Carta

21894
898

10/06/2019 17:10 Certidão Certidão

21895
152

10/06/2019 17:10 Carta Citação 0802092.37.2019 Documento de Comprovação



22639
765

11/07/2019 14:24 Certidão Certidão

22639
767

11/07/2019 14:24 AR recebido Aviso de Recebimento

25229
471

11/10/2019 11:25 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

25229
495

11/10/2019 11:28 Expediente Expediente

25673
946

28/10/2019 14:39 Petição Petição

25674
200

28/10/2019 14:39 falar citação DPVAT MARCILIO Informações Prestadas

27388
432

10/01/2020 11:13 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

27388
899

10/01/2020 11:15 Carta Carta

27558
553

20/01/2020 14:45 Contestação Contestação

27558
555

20/01/2020 14:45 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

27558
557

20/01/2020 14:45 DOCS COMPROBATORIOS Documento de Comprovação

27558
560

20/01/2020 14:45 CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos

27765
430

28/01/2020 16:44 Petição Petição

27765
432

28/01/2020 16:44 _JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_ Outros Documentos

27765
434

28/01/2020 16:44 COMPROVANTE DE DEPÓSITO Documento de Comprovação

28391
949

18/02/2020 14:01 Mandado Mandado

29190
005

17/03/2020 14:24 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

29190
009

17/03/2020 14:24 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração

29190
010

17/03/2020 14:24 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

29220
914

18/03/2020 11:37 Diligência Diligência

40340
610

08/03/2021 14:41 Certidão Certidão

40423
836

10/03/2021 13:50 Despacho Despacho

44542
781

15/06/2021 14:21 Certidão Certidão

44726
362

18/06/2021 17:00 Despacho Despacho

46635
482

04/08/2021 08:49 Expediente Expediente

46635
483

04/08/2021 08:49 Expediente Expediente

46635
484

04/08/2021 08:49 Mandado Mandado

46846
835

09/08/2021 20:35 Diligência Diligência

47167
269

16/08/2021 16:04 Petição Petição

47167
271

16/08/2021 16:04 Atualizar endereço MARCILIO DPVAT Informações Prestadas

47290
560

18/08/2021 12:19 Petição Petição

47305
649

18/08/2021 15:59 LAUDO PERICIAL Petição (3º Interessado)

47305
657

18/08/2021 15:59 MARCÍLIO DIAS CHAVES Documento de Comprovação

47807
101

30/08/2021 12:18 Termo de Audiência Termo de Audiência

47851
176

30/08/2021 16:57 Sentença Sentença



47918
196

31/08/2021 13:18 Petição Petição

47918
197

31/08/2021 13:18 2686452_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

49104
457

27/09/2021 10:26 Certidão Certidão

49378
751

04/10/2021 12:06 Despacho Despacho

49593
122

06/10/2021 13:21 Petição Petição

49593
126

06/10/2021 13:21 requer cumprimento da obrigação - marcilio Informações Prestadas

49593
127

06/10/2021 13:21 planilha de calculo marcilio Documento de Comprovação

50009
288

18/10/2021 09:25 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

50010
069

18/10/2021 09:26 Expediente Expediente



 

segue em anexo inicial e toda documentação

Num. 21269622 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483272100000020674819
Número do documento: 19051714483272100000020674819



 

     
 
 
AO DOUTO JUIZO DA ___ VARA DA COMARCA DE SANTA RITA-PB. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
         MARCILIO DIAS CHAVES, brasileiro, solteiro, 
vigilante, portador de CPF nº 853.722.424-34, residente e 
domiciliado na Rua Goiás, nº 82, Alto das Populares, Santa 
Rita-PB, CEP: 58.301.400, telefone 83 99342 1170, por suas 
procuradoras e advogadas que esta subscrevem, conforme 
procuração anexa, vem a presença de Vossa Excelência, propor 
a presente  

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATORIO DPVAT. 
 

  
 
Contra a SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida com sucursal 
no Centro de Serviços José Marquês Bezerra, com endereço na 
Rua João Teixeira de Carvalho, 401 - Sala 4 - Térreo - Pedro 
Gondim, João Pessoa - PB, 58031-220, tudo diante dos fatos e 
motivos que passo a dispor.  
 
 
DOS FATOS 
  
 
         Na data de 23 de fevereiro de 2018, por volta das 
13:30 horas, quando trafegava pela Rua Pastor José Alves, 

a d v o c a c i a
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Camalau, na cidade de Cabedelo, em uma moto, ano 2017, placas 
QFW 1024, foi trancado por um caminhão de placas não 
identificada,  vindo a colidir na lateral direita do referido 
caminhão, vindo a cair e lesionar-se gravemente, ficando com 
seqüelas até a data de hoje.  
 
         Em decorrência do acidente ocasionado pelo caminhão, 
o Autor foi socorrido para o Ortotrauma de Mangabeira e ao 
chegar lá, foi constatado fratura do 1/3 distal dos ossos da 
perna esquerda, sendo submetido a cirurgia no dia 07/03/2018, 
conforme anuncia a certidão nº 0842/2018 e declaração do SAMU 
e demais documentos anexos. 
 
  Conforme laudo médico, que ora anexa, o Autor teve 
trauma de pilão tibial esquerdo, sendo submetido a tratamento 
cirúrgico com redução cruenta e fixação interna com placas e 
parafusos, sendo necessários 60 dias de repouso. 
 
  Ainda, conforme laudo médico acostado, o Autor 
ficou com deficiência em sua perna esquerda, ficando 
incapacitado para o trabalho por tempo indeterminado. 
 
  O Autor ingressou com pedido administrativo junto 
ao Réu, mas para a sua surpresa, em data de 28.08.2018, 
recebeu apenas a quantia de R$: 843,75(oitocentos e quarenta 
e três reais).  
 
  Diante da gravidade  do acidente e estado em 
que ficou a perna do Autor e a incapacidade comprovada, o 
valor recebido pelo seguro DPVAT, não condiz com o que prevê 
a nossa legislação pátria. 
 
  Até a data de hoje o Autor encontra-se com seqüelas 
e impedimento para exercer suas atividades diárias, sendo 
necessários se submeter à outra cirurgia, conforme laudos, e 
fotos datadas de 05.04.2019, onde se comprova que até a 
presente data o Autor encontra-se incapacitado. 
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    Note-se que após 01(um) ano e 03(três) meses, o 
Autor ainda encontra-se com sua perna exatamente como 
demonstra as fotos acima e totalmente incapacitado,  ante o 
risco de infecção, já que a perna encontra-se com ferimento 
aberto e a espera de nova cirurgia, que mais uma vez foi 
adiada, portanto, comprovada a gravidade do acidente sofrido 
e seqüelas deixadas, o valor pago pelo seguro DPVAT é 
irrisório, requerendo a indenização no percentual de 100%(cem 
por cento) da sua tabela. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
  
 
           Trata-se a presente ação de seguro devido em face 
de acidente ocorrido na data de 23 de fevereiro de 2018, que 
ocasionou trauma de pilão tibial esquerdo e necessidade de 
fixação de placas em sua perna esquerda, devidamente 
comprovando através da juntada de Boletim de Ocorrência e 
documentos médicos e fotos atuais. 
 
            A pretensão do Autor encontra-se respaldo na lei 
n.º 6.194 de 19 de dezembro de 1974, artigo 3º, II e III, 
ante o valor irrisório percebido de R$: 843,75(oitocentos e 
quarenta e três reais) em data de 28.08.2018, ante a 
gravidade que foi o seu acidente, deixando o Autor com 
seqüelas até a presente data. 
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            O direito a indenização por danos pessoais para 
aqueles que sofrem danos a sua pessoa, conforme a Lei nº  
6.194/74 e Lei 11.945/2009, garante ao Autor o percentual de 
70%(setenta por cento) da indenização prevista em lei, face  
a sua perna esquerda ter não ter se recuperado totalmente, 
ficando o Autor com inválido parcialmente e com perda 
funcional, já que o Autor é vigilante. 
 
                                                                
            Ainda, o autor não teve reembolsado os valores 
gastos com despesas médicas e suplementares, simplesmente 
recebeu a quantia de R$: 843,75(oitocentos e quarenta e três 
reais), quando a seguradora deveria ter pago a quantia de R$ 
13.500,00(treze mil e quinhentos reais), conforme o artigo 
3º, da lei acima citada, como se vê, in verbis: 

  
 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:   
  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte;   
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; 
e                          
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.                         
 

 
  No caso em tela, o Autor recebeu valor bem inferior 
ao que faz jus, pois, caso aplicada a tabela prevista na Lei 
11.945/2009, o percentual de recebimento do Autor seria de no 
mínimo 100%(cem por cento) do valor devido nos casos de perda 
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores, bem como a indenização pelas despesas médicas no 
valor de R$: 2.700,00. 
 
  É dever da seguradora requerida, cumprir com o 
determinado pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incube o 
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ônus da prova, quanto à assistência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo, do direito do autor. 
 
  No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito 
pelo descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, 
o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 
 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 

  Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que 
reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado 
um ato ilícito. 
 
  No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 
 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o 
devedor por perdas e danos, mais juros e 
atualização monetária segundo índices oficiais 
regularmente estabelecidos, e honorários de 
advogado. 
 

  Portanto, trata-se de necessária indenização 
proporcional ao dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes 
sobre o tema: 
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DA NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA VERIFICAÇÃO DA INCAPACIDADE E 
SEQUELAS 
 
 
  O Autor ingressou com ação competente, para receber 
o valor correto de sua indenização, tendo aquele processo 
sido extinto, ante a necessidade de realização de perícia, 
portanto, ante a real necessidade de perícia médica a ser 
realizada no Autor, a presente lide deve tramitar neste 
Juízo. 
 
DOS PEDIDOS: 
  
 
                                                                   

1. A designação de audiência prévia de conciliação, nos termos 
do art. 319, VII, do CPC/2015; 

2. A citação do Réu, na pessoa de seu representante legal, para, 
querendo responder a demanda; 

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento 
imediato das quantias devidas, no valor de R$: 
13.500,00(treze mil e quinhentos reais), ante a sua invalidez 
comprovada, acrescidas ainda de juros e correção monetária, a 
partir do evento danoso(23.02.2018); 

4. Procedência do pedido para condenação do Réu em R$ 
2.700,00(dois mil e setecentos reais), como reembolso das 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas; 

5. A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do 
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como da Lei nº 
1060/50  e Lei 13.105/2015 (NCPC), artigo 98 e seguintes; 

6. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, como oitiva de testemunhas, juntada de 
novos documentos, realização de perícia, bem como demais 
provas que se fizerem necessárias.  
 
         Dá-se a causa o valor de R$: 16.200,00 (dezesseis 
mil e duzentos reais). 
                                                                                                    
         Espera deferimento. 
                                                                
         João Pessoa 06 de maio de 2019.  
 
 
 NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO        JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO  
  OAB/PB 7672         OAB/PB 6620 

Num. 21269625 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483414000000020674822
Número do documento: 19051714483414000000020674822



 

Num. 21269631 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483524800000020675178
Número do documento: 19051714483524800000020675178



Num. 21269631 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483524800000020675178
Número do documento: 19051714483524800000020675178



Num. 21269631 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483524800000020675178
Número do documento: 19051714483524800000020675178



 

Num. 21269634 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483637300000020675181
Número do documento: 19051714483637300000020675181



Num. 21269634 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483637300000020675181
Número do documento: 19051714483637300000020675181



Num. 21269634 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483637300000020675181
Número do documento: 19051714483637300000020675181



 

Num. 21269636 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483724900000020675183
Número do documento: 19051714483724900000020675183



Num. 21269636 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483724900000020675183
Número do documento: 19051714483724900000020675183



 

Num. 21269637 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483810400000020675184
Número do documento: 19051714483810400000020675184



 

Num. 21269639 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483893900000020675186
Número do documento: 19051714483893900000020675186



 

Num. 21269641 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483990000000020675188
Número do documento: 19051714483990000000020675188



Num. 21269641 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483990000000020675188
Número do documento: 19051714483990000000020675188



Num. 21269641 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483990000000020675188
Número do documento: 19051714483990000000020675188



Num. 21269641 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483990000000020675188
Número do documento: 19051714483990000000020675188



Num. 21269641 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483990000000020675188
Número do documento: 19051714483990000000020675188



Num. 21269641 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483990000000020675188
Número do documento: 19051714483990000000020675188



Num. 21269641 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483990000000020675188
Número do documento: 19051714483990000000020675188



 

Num. 21269642 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484122500000020675189
Número do documento: 19051714484122500000020675189



Num. 21269642 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484122500000020675189
Número do documento: 19051714484122500000020675189



Num. 21269642 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484122500000020675189
Número do documento: 19051714484122500000020675189



Num. 21269642 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484122500000020675189
Número do documento: 19051714484122500000020675189



 

Num. 21269644 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484219300000020675191
Número do documento: 19051714484219300000020675191



Num. 21269644 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484219300000020675191
Número do documento: 19051714484219300000020675191



 

����������	
����������


Num. 21269645 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484302300000020675192
Número do documento: 19051714484302300000020675192



 

����������	
����������


Num. 21269646 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484392300000020675193
Número do documento: 19051714484392300000020675193



 

Num. 21269999 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484483900000020675196
Número do documento: 19051714484483900000020675196



 

����������	
����������


Num. 21270001 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714484566700000020675198
Número do documento: 19051714484566700000020675198



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

0802092-37.2019.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 , 1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para, ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

Ademais, ocorrendo a hipótese de desinteresse em audiência de conciliação prévia em que a parte promovida opta pela apresentação

da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e 4 em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS em razão de demandas dessa

natureza, de antemão, NOMEIO a(o) Dr(a). VERUSKA LUNGUINHO OLIVEIRA DE PONTES, veruskapontes@ig.com.br (83) 9133-0633, AV. NOSSA SENHORA

DOS NAVEGANTES, 500 - TAMBAÚ João Pessoa 58039-111, como perito(a) do Juízo, devendo cumprir o encargo obedecendo as advertências do art. 466,

caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo normativo5 6 , ficando intimada a parte promovida para,

querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art. 465 , §1º, I a III, CPC/2015, 7 bem como recolher o valor dos honorários periciais, os

quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a parte promovente para, querendo, apresentar

manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer se aceita oINTIME-SE PESSOALMENTE

encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo

de 05 (cinco) dias, após o exame.
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Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora e local8 INTIME-SE

designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1º INTIME-SE 9

, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmente paraEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, , não havendo requerimento deQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO

audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se  para julgamento.CERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

 

SANTA RITA, 21 de maio de 2019

 

06819405499

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Num. 21337153 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA DOS REMEDIOS PORDEUS PEDROSA - 02/06/2019 22:18:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060222184779000000020738077
Número do documento: 19060222184779000000020738077



8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0802092-37.2019.8.15.0331

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

RÉU: SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, nos

termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO:

Nome: SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT

Endereço: R JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, n. 401 - sala 4, PEDRO GONDIM, JOÃO PESSOA / PB - CEP:

58031-220

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias,bem

como, com o

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia. Do

contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para, no mesmo prazo

anterior, oferecer defesa, nos termos do art. 335, III2 c/c 231, I3, ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção

destes efeitos.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos

alegados contra ele(a).

Segue abaixo LINK da petição inicial.

SANTA RITA-PB, 7 de junho de 2019.
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FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
19051714483414000000020674822

: PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK
 https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
19060222184779000000020738077
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802092-37.2019.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  M A R C I L I O  D I A S  C H A V E S

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, esta escrivania procedeu com a remessa da Carta de Citação aos Correios, por meio da Gerência deste
Fórum, conforme se verifica no documento em anexo, ficando os autos aguardando a devolução do respectivo AR.

SANTA RITA, 10 de junho de 2019
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

SANTA RITA

11 de julho de 2019

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA
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PROVIMENTO DA CGJ Nº: 49/2019

ATO ORDINATÓRIO EM FACE DE: CITAÇÃO / INTIMAÇÃO            Anexo: D

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Art. 318. Certificada a frustração da diligência de tentativa de citação ou de
intimação pessoal, o servidor intimará a parte interessada para se manifestar a respeito, no
prazo de 15 (quinze) dias. O referido é verdade.

                        Santa Rita, 11 de outubro de 2019

                        Fernanda Huebra de Souza Leite

                        Técnica Judiciária
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0802092-37.2019.8.15.0331

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa
Veloso de França, intimo a parte autora, por seu advogado, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, a respeito da diligência de tentativa de citação frustrada, devolução de correspondência (ID n.
22639767).

 

11 de outubro de 2019

 

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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segue em anexo
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AO DOUTO JUIZO DA 2ª VARA MISTA DE SANTA RITA-PB. 
 
 

 

  

 

 

PROCESSO Nº: 0802092.37.2019.8.15.0331 
 

 

 

 

 

         MARCILIO DIAS CHAVES, já devidamente qualificado nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATORIO DPVAT, que move 
contra a SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT, 
também ali qualificada, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, informar que, ao contrário do que aponta o 

ID 22639767, a Seguradora foi citada, conforme se observa a 
Carta de Citação aponta no ID 21831982(conforme se observa 
assinatura aposta na referida carta), devendo ser presumido 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ante a falta 

de contestação, por ser de direito e JUSTIÇA!    

 

 

          

                                                                                                    

         Espera deferimento. 

                                                                

         João Pessoa 28 de outubro de 2019.  

 

 

 

 

 
 NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO        JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO  
  OAB/PB 7672         OAB/PB 6620 

a d v o c a c i a
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0802092-37.2019.8.15.0331

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, compulsando os autos para cumprimento, esta escrivania verificou que a promovida ainda não foi
localizada para citação. 

Certifico ainda que, a parte autora se manifestou nos autos, porém a carta a qual ela se refere foi a expedida por este Juízo, que foi
encaminhada aos Correios, tendo sido devolvida com a informação de ausente (documento Id n. 22639767).

Sendo assim, esta escrivania procede com a nova tentativa de citação à parte promovida através do próprio PJE.

 

10 de janeiro de 2020

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA

COMARCA DE SANTA RITA

CARTÓRIO DA 2ª VARA

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR “AR”

PROCESSO Nº 0802092-37.2019.8.15.0331

NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado Senhor:

 Representante Legal do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 401, sala 4, sucursal no Centro de Serviços José Marquês Bezerr, PEDRO
GONDIM, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58031-220

 

Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita – PB, CITO SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, para tomar conhecimento da presente demanda,
bem como, ato contínuo, nos termos do art. 334, CPC e suas advertências, INTIMO a parte promovida para se manifestar em
relação a realização da audiência de conciliação a ser designada nos autos.

Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (Links abaixo)

 

Santa Rita, 10 de janeiro de 2020

 

Fernanda Huebra de Souza Leite
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Técnica Judiciária

 

: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamPARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK
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NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 19060222184779000000020738077
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            MARCILIO DIAS CHAVES

Nº Sinistro: 3180349598

Vitima: MARCILIO DIAS CHAVES

Data do Acidente: 23/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180349598.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             MARCILIO DIAS CHAVES

Nº Sinistro: 3180349598

Vitima: MARCILIO DIAS CHAVES

Data do Acidente: 23/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180349598, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/08/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCILIO DIAS CHAVES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00039

CONTA: 000000024850-3

Nr. da Autenticação B7F38CEFF12D3468
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Dra. Arleide Andrade Medeiros 
CRM/PB 11.289 

Paciente: MARCILIO DIAS CHAVES. 

LAUDO MÉDICO. 

O paciente MARCILIO DIAS CHAVES, foi vítima de acidente de 
trânsito em 23/02/2018, em decorrência do qual sofreu trauma em membro inferior 
esquerdo: fratura do 1/3 distai dos ossos da perna esquerda, como foi constatado pelo 
exame de imagem. 

Foi submetido a procedimento cirúrgico em 07/03/2018 para tratamento 
da fratura, onde realizou-se: aposição de placa estreita 1/3 tubular de 3.5 mm, aposição 
de 5 parafusos corticais e duas placas para reconstrução da tíbia distai com dois parafusos 
distais e três proximais, conforme relatório cirúrgico. 

Do exame clinico e dos demais documentos médicos da paciente, vê-se 
limitação nos movimentos em face da extensão das lesões diagnosticadas, revelando 
sequelas no membro inferior esquerdo insnsettiveis de amenização por medidas 
terapêuticas ordinárias, com redução da capacidade para o exercício normal das 
atividades habituais. 

CID: 582.4, T93. 

João Pessoa, 13 de agosto de 2018. 

COMPREV) 
COMPREV PREVIDÊNCIA SIA 

1 4 AH, 2018 

PROTOCOLO 
AG. JOÃO PESSOA  

Num. 27558557 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/01/2020 14:45:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012014452646300000026592066
Número do documento: 20012014452646300000026592066



Num. 27558557 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/01/2020 14:45:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012014452646300000026592066
Número do documento: 20012014452646300000026592066



Num. 27558557 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/01/2020 14:45:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012014452646300000026592066
Número do documento: 20012014452646300000026592066



902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCILIO DIAS CHAVES SOMPO SEGUROS S/A

3180349598 Cabedelo Invalidez Permanente

23/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PILÃO TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA.

APRESENTA DIMINUIÇÃO DE ARCO DE MOVIMENTO DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL LEVE DO TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCILIO DIAS CHAVES SOMPO SEGUROS S/A

3180349598 Cabedelo Invalidez Permanente

23/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PILÃO TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA.

APRESENTA DIMINUIÇÃO DE ARCO DE MOVIMENTO DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL LEVE DO TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686452- C3/ 2020-00059/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA/PB 

Processo: 08020923720198150331 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCILIO DIAS CHAVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/02/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/06/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Cumpre ainda informar Exa., que em sindicância junto a Seguradora Ré,  
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência.   

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que não que não há nos autos notas fiscais de 

medicamentos acompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos 

supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

ANALISANDO OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE AUTORA, NÃO LOCALIZAMOS QUAISQUER NOTAS 

FISCAIS/RECIBOS/PRESCRIÇÕES MÉDICAS QUE COMPROVAM OS GASTOS MÉDICOS DESPENDIDOS PELA 

PARTE AUTORA. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos não demonstram os gastos alegados pelo mesmo e acolhidos 

como verdadeiros pelo Nobre Magistrado.  

CONFORME JÁ EXPOSTO ACIMA EXA., NÃO HÁ NOS AUTOS, NENHUM 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO, NOTA FISCAIS, QUE JUSTIFIQUEM O 

VALOR PLEITEADO!  

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

                                                           
3
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

                                                                                                                                                                                                         
4
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

                                                           
5
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

6
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 23/02/2018, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) de acordo com a lesão 

apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três 

reais e setenta e cinco centavos). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

                                                           
7
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

8
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

 

                                                                                                                                                                                                         
10

art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 

MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SANTA RITA, 15 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477/PB, com escritório na Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ 

– CEP: 20010-020 www.joaobarbosaadvass.com.br, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCILIO DIAS 

CHAVES, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de SANTA RITA, nos autos do Processo nº 

08020923720198150331. 

  

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move MARCILIO DIAS CHAVES, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de 

SANTA RITA, nos autos do Processo nº 08020923720198150331. 

  

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2020. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SEGUE ANEXO.
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2686452- C3/ 2020-00059/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA/PB

Processo: 08020923720198150331

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCILIO DIAS CHAVES, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SANTA RITA, 24 de janeiro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 21/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

1268 ESTADUAL

1900123441260

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08020923720198150331
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/01/2020
DATA DA GUIA

2686452
N° DA GUIA

SANTA RITA  2 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCILIO DIAS CHAVES Fisica 85372242434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3E6C5397AE643A98
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2ª Vara Mista de Santa Rita

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA / PB - CEP: 58300-010

(83) 32177100

 

Nº do processo: 0802092-37.2019.8.15.0331

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [SEGURO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PERITO

 

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Santa Rita manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, INTIME a PERITA
nomeada abaixo:

Dra.VERUSKA LUNGUINHO OLIVEIRA DE PONTES, podendo ser localizada no endereço AV. NOSSA SENHORA DOS
NAVEGANTES, n. 500 - TAMBAÚ -  João Pessoa/PB - Cep: 58039-111;

para dizer se aceita o encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias,
devendo entregar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, após o exame.

18 de fevereiro de 2020

 

De ordem, Fernanda Huebra de Souza Leite

Mat. 476970-8

 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100811252958300000016566685
Número do documento: 19060222184779000000020738077
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CERTIDÃO

Certifico,QUE EM DETERMINAÇÃO DO ATO CONJUNTO NORMATIVO 02/2020, DEVOLVO O PRESENTE
MANDADO AO CARTÓRIO PARA AS DEVIDAS PROVIDENCIAS. DOU FÉ.

 

18 de março de 2020

LUIS SOARES DA SILVEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802092-37.2019.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  M A R C I L I O  D I A S  C H A V E S
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho inicial ID n. 21337153, esta escrivania procedeu com a citação da
promovida, tendo a mesma se manifestado nos autos de forma tempestiva.

Certifico ainda que, o mandado para intimação da perita designada nos autos foi devolvido sem cumprimento (ID n. 29220914).

Porém, tendo em vista a informação da serventia da realização de mutirão dpvat nesta unidade judiciária, faço conclusão dos autos
à MM. Juíza para as providências cabíveis. 

SANTA RITA, 8 de março de 2021
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Aguarde-se.
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802092-37.2019.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  M A R C I L I O  D I A S  C H A V E S
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, renovo a conclusão dos autos à MM. Juíza, para possível inclusão dos presentes autos em pauta para
realização do mutirão dpvat.

SANTA RITA, 15 de junho de 2021
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802092-37.2019.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

1 – Em virtude das medidas de proteção adotadas no âmbito do Estado da Paraíba de combate ao COVID-19 e da necessidade de
realização de esforço concentrado nas ações de Cobrança de Seguro DPVAT que tramitam nesta unidade, decide este Juízo cindir
o regime de mutirão programado em duas etapas, de modo a preservar as regras estabelecidas.

 

2 – INCLUO o processo nas pautas pre estabelecidas para perícia médica e audiência de conciliação/instrução, nomeando o
médico TIAGO MARTINS FORMIGA, cadastrado junto ao TJPB, com especialidade na área de conhecimento necessária.

DATA DA PERÍCIA: 11/08/2021 - HORÁRIO: 11H:15

DATA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2021 – HORÁRIO: 12H:15

3 – A fim de assegurar a ciência da parte e seu comparecimento, determino que a INTIMAÇÃO seja realizada por todos os meios
virtuais possíveis, com prévio contato com o escritório responsável, para fornecimento de dados, além de firmar parceria para
localização e comunicação por seus próprios esforços, dado o interesse na finalização do feito.

 

4 – Ficam os senhores oficiais de justiça orientados a proceder intimação com priorização dos meios virtuais, garantindo a
necessária proteção e cumprimento dos atos do TJPB a este respeito.
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SANTA RITA, 18 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito
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0802092-37.2019.8.15.0331

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa, intimo a parte autora,
por seu advogado, por todo teor do despacho (ID 44726362), bem como, para seu comparecimento aos atos abaixo designados:

 

1) DATA DA PERÍCIA: 11/08/2021 – HORÁRIO: 11:15 Hrs

Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA

LOCAL: HOSPITAL MEMORIAL SÃO FRANCISCO, N. 198 - TORRE, JOÃO PESSOA/PB

CONSULTÓRIO DA ORTOPEDIA – 2º ANDAR

 

2) DATA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2021 – HORÁRIO: 12:15 Hrs (a qual será realizada por videoconferência, na plataforma 
ZOOM, através do LINK:

),https://us02web.zoom.us/j/2376406873?pwd=RWNsV0hjOGpWOVNCWkFYOGp5U2FSUT09

, devendo, para melhor uso do aplicativo de videoconferência, utilizar fones de ouvidos e dos cuidados necessários com o
ambiente (local reservado, roupas adequadas, não permitir interrupções ou pessoas estranhas ao ato judicial no local).

Fica intimado o advogado da parte autora para comparecer aos atos acima elencados, bem como, para firmar parceria para
localização e comunicação por seus próprios esforços, dado o interesse na finalização do feito.

 

Santa Rita, 04 de agosto de 2021

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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0802092-37.2019.8.15.0331

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa, intimo a parte
promovida, por seu advogado, por todo teor do Despacho ID nº 44726362 para comparecer aos atos abaixo designados:

 

11/08/2021 – HORÁRIO: 11:15 Hrs1 - DATA DA PERÍCIA: 

Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA

LOCAL: HOSPITAL MEMORIAL SÃO FRANCISCO, N. 198 - TORRE, JOÃO PESSOA/PB - CONSULTÓRIO DA
ORTOPEDIA – 2º ANDAR

 – HORÁRIO: 12:15 Hrs (a qual será realizada por videoconferência, na plataforma2 - DATA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2021
ZOOM, através do LINK:

),https://us02web.zoom.us/j/2376406873?pwd=RWNsV0hjOGpWOVNCWkFYOGp5U2FSUT09

, devendo, para melhor uso do aplicativo de videoconferência, utilizar fones de ouvidos e dos cuidados necessários com o
ambiente (local reservado, roupas adequadas, não permitir interrupções ou pessoas estranhas ao ato judicial no local).

 

4 de agosto de 2021

 

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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2ª Vara Mista de Santa Rita
PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

SANTA RITA
(83) 32177100

Nº do processo: 0802092-37.2019.8.15.0331
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

Autor:  MARCILIO DIAS CHAVES
Endereço: R GOIÁS, n. 82 - ALTO DAS POPULARES, SANTA RITA / PB - CEP: 58301-400 - TELEFONE: 99342-1170 

 

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR (PERÍCIA e AUDIÊNCIA)

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Santa Rita manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este,  a parte INTIME
autora acima referida, para comparecer a que foi designada para o dia , a se realizar no localPERÍCIA 11/08/2021, às 11:15 Hrs
abaixo informado:

Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA

LOCAL: HOSPITAL MEMORIAL SÃO FRANCISCO, N. 198 - TORRE, JOÃO PESSOA/PB - CONSULTÓRIO DA
ORTOPEDIA – 2º ANDAR

Devendo a parte autora ficar também INTIMADA, para se fazer presente a  que foi designada para o diaAUDIÊNCIA
, a se realizar por VIDEOCONFERÊNCIA, na plataforma ZOOM, através do LINK:30/08/2021, às 12:15 hrs

 https://us02web.zoom.us/j/2376406873?pwd=RWNsV0hjOGpWOVNCWkFYOGp5U2FSUT09

OBS1. PARA MELHOR USO DO APLICATIVO DE VIDEOCONFERÊNCIA, SOLICITA-SE O USO DE FONES DE
OUVIDOS E DOS CUIDADOS NECESSÁRIOS COM O AMBIENTE (local reservado, roupas adequadas, não permitir
interrupções ou pessoas estranhas ao ato judicial no local).

SANTA RITA, em 4 de agosto de 2021.
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De ordem, FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE 
Mat. 476970-8
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado ID 46635484, dirigi-me ao endereço descrito no mesmo, e ali
sendo fui informado pelo Sr. Marcelo Nicoulau, que disse ser morador dali há cerca de trinta anos, de que não
conhece a parte autora, motivo pelo qual DEIXEI DE INTIMÁ-LA.  

 

9 de agosto de 2021

SEVERINO PEREIRA DE FARIAS NETO
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segue em anexo
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AO DOUTO JUIZO DA 2ª VARA MISTA DE SANTA RITA-PB. 

 

 

 

  

 

 

PROCESSO Nº: 0802092.37.2019.8.15.0331 

 

 

 

 

 

         MARCILIO DIAS CHAVES, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATORIO DPVAT, que move 

contra a SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT, 

também ali qualificada, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, informar que, seu endereço atual para futuras 

intimações: 

 

 

         Rua: Goiás, nº 62, Bairro Alto Popular, Santa Rita-

PB. 

 

  Requer seja atualizados os seus dados na presente 

ação por ser de direito!    

                                                                                                            

         Espera deferimento. 

                                                                

         João Pessoa 16 de agosto de 2021.  

 

 

 

 

 

     NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO         

       OAB/PB 7672          

a d v o c a c i a
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ciente
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FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
2ª VARA MISTA DE SANTA RITA 

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0802092-37.2019.8.15.0331 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): MARCÍLIO DIAS CHAVES 

PROMOVIDO: DPVAT  

 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. :  MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PACIENTE FOI ATENDIDO NA CIDADE DE CABEDELO-PB NO DIA 23/02/2018 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA 

DO TERÇO DISTAL DA PERNA ESQUERDA (PILÃO TIBIAL COM ENVOLVIMENTO DA ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO). O 

MESMO FOI ENCAMINHADO AO HOSPITAL ORTOTRAUMA DE MANGABEIRA ONDE FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO 

CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE FRATURA DO PILÃO TIBIAL MAIS FRATURA DO TORNOZELO ESQUERDO COM USO DE 

PLACA 4.5 MM E 3.5 MM RESPECTIVAMENTE. PORÉM, APÓS 6 MESES O MESMO EVOLUIU COM SAÍDA DE SECREÇÃO 

E EXPOSIÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE HAVENDO NECESSIDADE DE NOVO TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA RETIRADA 

DO MATERIAL DE SÍNTESE. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E REALIZOU 20 SESSÕES DE 

FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA. 

 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO: APRESENTA CICATRIZ DE 25 CM EM FACE ANTERIOR DA PERNA QUE SE ESTENDE ATÉ 

A LINHA ARTICULAR, EDEMA EM ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO (3+/4+), DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA 

DO TORNOZELO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA EXTENSÃO DO TORNOZELO EM 20°, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO 

TORNOZELO EM 25°, ATROFIA DA MUSCULATURA DA PERNA A NÍVEL DA PANTURRILHA EM 2 CM QUANDO 

COMPARADO COM O LADO CONTRALATERAL, ALTERAÇÃO DE SENSIBILIDADE EM TERRITÓRIO DA CICATRIZ, 

DIMINUIÇÃO DA INVERSÃO E EVERSÃO DO TORNOZELO EM 5°. 
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1         Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 

3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual 

ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  especifique  a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
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Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

1ª Lesão 

        MEMBRO INFERIOR ESQUERDO                     10% Residual         25% Leve         50% Média         75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média         75% Intensa 

 

 

 

 

Local e data da realização do exame médico: 

João Pessoa – PB, 11 de AGOSTO de 2021 

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito
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Poder Judiciário da Paraíba
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2ª Vara Mista de Santa Rita
PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

SANTA RITA
(83) 32177100

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo: 0802092-37.2019.8.15.0331
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data e hora de realização: 2021-08-29 12:15:00

 - MARIA DOS REMÉDIOS PORDEUS PEDROSAJuiz de Direito Presidente

:  Partes  (autor)MARCILIO DIAS CHAVES
             SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT (ré)

: NYEDJA ERIKA PESSOA ARAÚJO - OAB/PB 7672   (autor)          Advogados
                     (ré)SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO_MUTIRÃO DPVAT. 
VIDEOCONFERÊNCIA REALIZADA PELA PLATAFORMA ZOOM, ESTANDO AS PARTES
DEVIDAMENTE CIENTES POR MANDADO/SISTEMA PJE, TENDO RECEBIDO O RESPECTIVO
LINK DE ACESSO. No dia e hora acima descrito, encontrando-se presente em formato de
videoconferência a MM Juíza de Direito, Dra MARIA DOS REMÉDIOS P PEDROSA, foi determinada a
abertura de audiência nos autos do processo em epígrafe, atendendo ao chamado as partes e seus
Advogados, conforme acima apontado, estando a demandada representada por preposto nomeado -
STEPHANIE OLIVEIRA DANTAS. , foram as partes ouvidas sobre aINICIADA A AUDIÊNCIA
possibilidade de acordo, levando em consideração o teor do laudo pericial acostado, que apontou a
existência de lesão de natureza permanente e parcial incompleta ,no(a) membro inferior esquerdo
correspondendo a 50% de perda funcional do segmento anatômico atingido, considerando que a Lei
6.194/74 atribui percentual de 70% (setenta por cento) do valor da indenização prevista.
Administrativamente o autor recebeu a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e
cinco centavos), inferior ao valor apurado a partir da perícia médica judicial)a partir da perícia médica
judicial, que seria de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), havendo um saldo de R$

 em favor do autor. Chegaram3.881,25 (três mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos)
as partes ao seguinte resultado: NÃO HOUVE ACORDO ENTRE AS PARTES. , foiATO CONTÍNUO
dada a palavra à parte demandada para impugnação formal ao laudo pericial acostado e, em seguida, à
parte autora, por seus Advogados - NÃO SE REGISTRANDO IMPUGNAÇÃO. Alegações finais
remissivas, ficando tudo registrado em mídia audiovisual, disponibilizado pelo sistema PJE MÍDIAS. Por

 fim, pela MM JUÍZA FOI PROLATADO O SEGUINTE DESPACHO: "Vistos, etc. Conclusos, para
prolação de sentença. DEFIRO O PEDIDO de liberação do pagamento da perícia médica realizada. 

E, nada mais havendo a tratar, procedeu a MM Juíza ao encerramento deste termoCientes os presentes”. 
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado digitalmente.
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0802092-37.2019.8.15.0331 [Seguro].

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

SENTENÇA

EMENTA: CIVIL. DPVAT (Lei 6.194/74). RESPONSABILIDADE LEGAL E OBJETIVA. RISCO INTEGRAL (art. 5º,

caput, da Lei 6.194/74). DANO E NEXO. COMPROVADOS. AFERIÇÃO DOS DANOS. PERÍCIA MÉDICA

REALIZADA EM CONTRADITÓRIO. DEVER DE REPARAÇÃO.

- Consoante art. 5º, caput, da Lei 6.194/74, os danos havidos em decorrência de acidente pessoal por veículos

automotores terrestres, impõem ao responsável pelo adimplemento da reparação, as especificidades da

responsabilidade objetiva cumulada ao risco integral, logo, é suficiente a prova do dano e o nexo.

- Comprovados dano e nexo, após aferição daqueles, observando à sistemática normativa descrita na Lei 6.194/74,

alcança-se o quantum debeatur em face das informações constantes da perícia médica judicial, gerando à seguradora

a obrigação de pagar quantia nos termos fixados.

- Adimplida parcialmente a quantia legalmente prevista na via administrativa, resta procedente o pedido de majoração.

Vistos, etc.
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Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT), fundado no art. 20, “I”, DL 73/66 c/c art.
, promovido por , em face de 3º, caput, Lei 6194/74 AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES REU: SEGURADORA

, em razão de acidente automobilístico.LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Aduz, em síntese, que em 23 de fevereiro de 2018, quando trafegava com seu veículo, sofreu acidente automobilístico,
incorrendo em prejuízo à sua integridade física, haja vista lesão de fratura no membro inferior esquerdo, conforme diagnóstico
médico de atendimento hospitalar.

Neste sentido, nos pedidos, requer, , concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e, no mérito,ab initio
sejam julgados procedentes os pedidos da exordial quanto a condenação da promovida em reparar o dano no quantum
indenizatório de R$ R$ 16.200,00, atribuindo a dado montante a qualidade de valor da causa, bem como, a condenação em custas
e honorários advocatícios em 20%.

Juntou documentos.

Distribuída a ação, concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, foi ordenada a citação da promovida, que,
regularmente citada, apresentou contestação e, em síntese, suscitou preliminares e, no mérito, aduziu necessidade de provas hábeis
à comprovação do nexo e do quanto a ser reparado em razão do dano.

Nos pedidos, requer a extinção do feito sem resolução do mérito em decorrência da(s) preliminar(es) suscitada(s) e, no
mérito, sejam julgados improcedentes os pedidos da exordial e, em caso de eventual condenação, que os honorários sucumbenciais
sejam limitados ao valor de 10%, protestando provar o direito pelos meios de provas aptos à demanda.

Juntou documentos.

Intimado para réplica, manifestou-se a parte promovente quanto as questões de atendimento da demanda aos
pressupostos processuais e, quanto a preliminar suscitada, protesta pela rejeição, requerendo o prosseguimento do feito com a
procedência dos pedidos da exordial.

Insta informar que os autos foram remetidos ao “MUTIRÃO DPVAT”, a fim de ser apreciado em caráter de regime
conjunto de jurisdição extraordinária e, naquela oportunidade, foi encaminhada a parte autora à perícia médica judicial, sendo
juntado o laudo aos autos, informando que foi diagnosticada no periciando debilidade definitiva parcial incompleta de

, contudo, não logrou êxito naquele Juízo extraordinário a transação em comum acordo entre as partes,repercussão média
retornando os autos a este Juízo ordinário.

É o relatório. DECIDO.

1. PRELIMINARES

1.1 Vício da Inicial
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a. Ausência de Documentos Probatórios de Causalidade - Laudo do IML

As demandas devem, sempre que possível, serem propostas em Juízo com provas mínimas do direito perquirido,
consoante a conduta, o nexo de causalidade e o dano suportado pelo lesado/promovente a fim de se apurar a responsabilidade,
culpa lato senso, do ofensor/promovido, constituindo tais de documentos indispensáveis à propositura desta, sob pena de vício
processual de existência.

Importa salientar que não havendo possibilidade de provar-se minimamente cada um desses elementos quando da
propositura, deve a parte demonstrar tanto, ou seja, a demanda por sua natureza deve caracterizar que tal diligência probatória,
naquele momento processual, lhe é substancialmente onerosa e, não sendo o caso, deve-se, nos termos do art. 321, caput,
CPC/2015, possibilitar a parte que diligencie no sentido de sanar o vício, sob pena de, em não atendendo satisfatoriamente o que
requer a demanda, ser indeferida a inicial e extinto do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, CPC/2015.

Feito o apontamento necessário, analisando os autos, suscita a parte promovente preliminar de ausência de documentos
que demonstre minimamente ocorrência do dano, qual seja, laudo do IML.

Percebe-se que a legislação especial (Lei 6.194/74), conforme disposição no art. 5º, §1º, “a e b1”, elenca documentos
necessários ao pleito no âmbito administrativo, não constando que o laudo médico pericial seja essencial para a propositura da
ação e, de outra forma não seria, haja vista que dado instrumento tem o condão instrutório, devendo ser apresentado nos autos até
o julgamento da demanda, bem como há outros documentos que satisfazem a instrução da demanda até aqui, como prova de
causalidade (Boletim de Ocorrência, Atendimento Médico Hospitalar), sendo suficiente em razão da responsabilidade objetiva
pelo risco integral (art. 5º, caput, da Lei 6.194/74), logo, em nada inviabilizada a sua propositura, desta forma, não merece guarida
tal pleito.

Diante do exposto, REJEITO a preliminar de necessidade prévia do laudo do IML, suscitada.

1.2 Da Carência de Ação

a. Interesse-Necessidade - Ausência de prévio requerimento administrativo e/ou pagamento realizado na
via administrativa

Ademais, suscita ainda carência de interesse processual que, diferente da legitimidade ad causam, em que este trata de
avaliação subjetiva, versa sobre o objeto litigioso em concreto e é composto pelo trinômio da utilidade, necessidade e adequação.

Entende-se por útil a propositura da demanda quando plausível o direito que se busca, e necessária a tutela jurisdicional
quando houver resistência à pretensão da parte por outras vias.

Dito isto, tem-se da preliminar arguida, que a parte promovente carece de interesse processual em decorrência da
inexistência de prova da pretensão resistida, não revestindo dado pleito ao que dispõe o critério da necessidade.
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De certo modo há razões de tanto, contudo, haja vista a peça contestatória impugnar razões de mérito da causa, resta
demonstrada a resistência à pretensão autoral, amoldando-se ao requisito da necessidade, consoante entendimento da Suprema
Corte, nos autos do Ag Reg RE 824.715/MA3.

Ainda, ante a preliminar de carência de ação por ter havido o adimplemento integral da obrigação, verifica-se que tal
tese não tem amparo neste momento processual, ao passo que discute-se na lide exatamente o , ou seja, qual oquantum debeatur
real valor a ser percebido pela parte promovente em decorrência dos danos suscitados, logo em nada versando sobre regularidade
de cumprimento ou não de valor ora entendido pela parte promovida como devido e, sendo assim, tal defesa, é matéria de mérito
por tratar-se do pedido.

Logo, face todo o exposto, neste momento,  as preliminares.REJEITO

2. DO MÉRITO

2.1. Da Responsabilidade Civil

- Nexo de Causalidade. DPVAT. Teoria Risco Integral

Regra, apura-se a responsabilidade civil de quem pratica ato danoso contra outrem (ação ou omissão ou abuso do
direito), competindo a reparação, à demonstração dos elementos essenciais (conduta, dano e nexo) e acidental (culpa ),lato senso
nas hipóteses de responsabilidade subjetiva.

Tratando-se de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de via Terrestre (DPVAT), regido pela Lei
6.194/74, consoante art. 5º, caput , a responsabilidade é integral, sendo suficiente para o surgimento do direito à indenização3

securitária a simples prova do acidente e o dano deste decorrente.

Assim, deve-se comprovar a existência do fato e a superveniência de dano a este estritamente relacionado, ou seja,
conduta, nexo causal e dano e, regra, dispensa-se teses excludentes da responsabilidade .4

Dos autos, tem-se que a promovente foi vítima de acidente automobilístico conforme descrito em registro de ocorrência
policial e declaração médica que o instruem, não logrando êxito a parte promovida em fazer prova contrária, ou seja, a
inexistência dos fatos.

Assim, não havendo outras nuances a serem tratadas a nível processual, é de reconhecer o Juízo, o direito perquirido na
exordial quanto ao fato ocorrido e o dano suportado pela vítima, a este estritamente relacionado, devendo o ora promovido
repará-lo.

2.2 Do Dano
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- Aferição Médica Legal (art. 5º, §5º, da Lei 6.194/74)

É prova indispensável e substancial aos autos dessa natureza o laudo médico, a fim de que se verifique o grau da lesão
suportada pela vítima e seja imposta a obrigação de adimplir a quem de direito, conforme previsão do §5º, do art. 5º, da Lei
6.194/74, sendo dada obrigação estipulada na mesma legislação, de acordo com enquadramento respectivo ao grau do dano
suportado.

Ademais, quanto ao valor a ser percebido, temos que essas, decorrentes de acidentes de trânsito, têm previsão e
regulação nos ditames do DL 73/66 com alterações e acréscimos específicos da Lei 6.194/74.

Dispõe supracitada norma quando da ocorrência de fato sobre o qual versa esta demanda, art. 3º, caput , Lei 6.194/74,5

que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações:

, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais);I. POR MORTE

II.  POR INVALIDEZ PERMANENTE, ATÉ

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nas seguintes

condições (art. 3º, §1º):

 TOTAL – 100% R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

PARCIAL

COMPLETA (art. 3º, §1º, I) – 70%, 50%, 25% e 10%

INCOMPLETA

(art. 3º, §1º, II)

 – 75%, sobre a CompletaIntensa

 – 50%, sobre a CompletaMédia

 – 25%, sobre a CompletaLeve

 – 10%, sobre a CompletaResidual

 III. POR DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES (com GASTOS PRIVADOS comprovados), no valor de ATÉ

R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), conforme incisos I, II e III, respectivamente do mesmo dispositivo normativo.

No caso dos autos, conforme verifica-se das provas que instruem a demanda e atentamente ao laudo da perícia médica,
trata-se o  da hipótese de levantamento de indenização abrangida na respectiva cobertura securitária para os casos decasum
invalidez permanente parcial incompleta, que têm como parâmetro para aferição do quantum indenizatório, nos termos do art. 3º,
§1º , da Lei 6.194/74, a  de enquadramento anexa a essa.6 TABELA
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Observando suscitada tabela, classifica-se a lesão sofrida como perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
, tendo como valor de referência o aporte de 70% da invalidez parcial permanente completa, contudo, o laudomembros inferiores

pericial atesta tratar-se de lesão incompleta com repercussão média e, desta forma, a fim de verificar o valor correspondente à
indenização perquirida, deve-se observar as disposições constantes do art. 3º, §1º, II , Lei 6.194/74, a qual se atribui, nestes casos,7

o valor percentual de 50% do apurado no caso de incapacidade permanente parcial completa, correspondendo à seguinte operação
aritmética:

INCAPACIDADE/ INVALIDEZ

PERMANENTE

CLASSIFICAÇÃO DOS DANOS

SOFRIDOS EM ESPÉCIE

% E R$ PARA LESÃO PARCIAL

COMPLETA

% E R$ PARA LESÃO PARCIAL

INCOMPLETA CONFORME

REPERCUSSÃO

Até R$ 13.500,00

perda anatômica e/ou
funcional completa de um
dos membros inferiores

70% R$ 9.450,00 

 50% (sobre o valor

da lesão parcial

completa)

R$ 4.725,00

Logo, tem-se que o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e cinte e cinco reais) é o valor correspondente a ser
indenizado, a título de cobertura securitária em razão dos danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre à
vítima/promovente desta demanda. E, haja vista que o valor foi parcialmente adimplido nos estritos termos legais, tem-se por
procedentes em parte os pedidos do promovente.

Ante o exposto, , no sentido de CONDENAR aJULGO PROCEDENTE(S) EM PARTE o(s) pedido(s) da inicial
parte promovida a pagar a parte promovente o valor de R$ 3.881,25 (três mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco

, com juros de mora de 1% a.m., a contar da citação (Súmula 426 - STJ) e correção monetária pelo INPC a partir dacentavos) 
data do fato (Súmula 580 - STJ), já subtraído o valor pago na via administrativa, extinguindo o processo com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, I , CPC/2015.8

Por fim, nos termos do art. 86, caput9, ambos do CPC/2015, condeno as partes em custas processuais, divididas a
ambas na proporção de 50%, suspendendo a exigibilidade da cobrança ao promovente em razão da gratuidade da justiça, conforme
art. 98, §3º10, CPC, bem como em honorários de sucumbência, fixando-os em 20% sobre o valor da condenação, restando
suspensa a exigibilidade da obrigação quanto a parte promovente, em razão da assistência judiciária gratuita concedida, nos
termos do art. 98, §3º11, CPC.

P. R. I.

Interposto recurso de apelação, nos termos do art. 1.010 , §1º, CPC,  a parte adversa para resposta,12 INTIME-SE
adotando-se a mesma sistemática para o caso de recurso adesivo, conforme §2º do mesmo dispositivo normativo e, decorrido o
prazo,  a tempestividade e/ou o decurso do prazo sem resposta, se for o caso, e nos termos do §3º, do mesmoCERTIFIQUE-SE
dispositivo, .REMETA-SE ao E. TJPB

Decorrido o prazo sem interposição de recurso,  o trânsito em julgadoCERTIFIQUE-SE , nos termos do art. 523,
caput, CPC/2015, INTIME-SE a parte promovente para requerer o que de direito, no prazo de (quinze) dias, bem como, 
INTIME-SE a parte promovida para recolher as custas judiciais finais, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Apresentado requerimento de cumprimento de sentença, atendendo aos requisitos do rol do art. 524, CPC/2015, 
INTIME-SE a parte promovida para efetuar o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas dos §§1º e 3º, do
art. 523, CPC/2015.

Realizado o pagamento, INTIME-SE a parte promovente para efetuar o levantamento do valor depositado ou
apresentar manifestação, nos termos do art. 526, §1º, CPC/2015 e, não havendo discordância do valor, EXPEÇA-SE ALVARÁ,
do contrário, impugnado o valor depositado, conclusos.

Não recolhidas as custas judiciais, providências conforme disposições do Código de Normas Judiciais CGJ TJPB.

Demais providências e dever de cumprimento estrito aos ditames do Código de Normas Judiciais - CGJ TJPB. 
ARQUIVE-SE.

(Local, data e assinatura eletrônicas)

STF. AG REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 824.715 MARANHÃO. Relatoria: Min Cármen1
Lúcia. 2ª Turma. Julgado em 19.05.2015

(Lei 6.194/74) Art. 4º. §1º. a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a2
prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o
seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial
competente - no caso de danos pessoais.

(Lei 6.194/74) Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e3
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. – 6. Ed. – São Paulo: Saraiva, 2016. p.531) “A4
teoria do risco integral é uma variação radical da responsabilidade objetiva, que sustenta ser devida a
indenização sempre que o Estado causar prejuízo a particulares, sem qualquer excludente.”

(Lei 6.194/74) Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei5
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -
como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.

(Lei 6.194/74) Art. 3º, § 1 . No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão6 o

ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
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(Lei 6.194/74) Art. 3º, §1º, II - , será7 quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de
10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

(CPC/2015) Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: I - acolher ou rejeitar o pedido8
formulado na ação ou na reconvenção;

(CPC/2015) Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente9
distribuídas entre eles as despesas.

(CPC/2015) Art. 98. § 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência10
ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

(CPC)11

(CPC/2015) Art. 1.010. § 1o O apelado será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 1512
(quinze) dias. § 2o Se o apelado interpuser apelação adesiva, o juiz intimará o apelante para apresentar
contrarrazões. § 3o Após as formalidades previstas nos §§ 1o e 2o, os autos serão remetidos ao tribunal
pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2686452- C3/ 2020-00059/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA/PB

 

 

Processo n.º 08020923720198150331

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCILIO DIAS CHAVES, em trâmite perante este Douto Juízo 
e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido 
despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a 
apresentaram quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na 
Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo 
em vista que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 
6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SANTA RITA, 27 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802092-37.2019.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  M A R C I L I O  D I A S  C H A V E S
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, as partes foram intimadas por todo teor da Sentença prolatada ID n. 47851176.

Após, a promovida apresentou Impugnação ao Laudo (ID n. 47918197).

Sendo assim, faço conclusão dos autos à MM. Juíza, para as providências cabíveis.

SANTA RITA, 27 de setembro de 2021
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0802092-37.2019.8.15.0331 [Seguro].

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

DESPACHO

Vistos, etc.

A mera impugnação ao laudo não possui qualquer eficácia, uma vez que foi anexada após a promulgação da sentença. 

Caso a parte discorde dos termos da decisão, questione-a através dos recursos cabíveis. No entanto, em análise ao documento

acostado, verifica-se que trata apenas de prestação de informações, sendo válido ressaltar que - no momento de quantificação da

condenação - todos os dispositivos legais foram observados. 

Proceda-se o curso normal do processo, aguardando o requerimento do cumprimento de sentença e posteriores trâmites.

P. R. I.

Data e assinatura eletrônicas.
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requer cumprimento de sentença
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    a d v o c a c i a  
AO M.M. JUÍZO DA 2ª VARA  MISTA DE SANTA RITA. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0802092.37.2019.8.15.0331 

 

 

 

 

 

 

  MARCILIO DIAS CHAVES, MARCILIO DIAS CHAVES, 

brasileiro, solteiro, vigilante, portador de CPF nº 

853.722.424-34, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 

82, Alto das Populares, Santa Rita-PB, CEP: 58.301.400, 

telefone 83 99342 1170, nos autos do processo 

0802092.37.2019.8.15.0331, que promove contra SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, também ali 

igualmente e NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO(advogada 

habilitada, OAB/PB 7672 e CPF 569.554.804-72), vêm 

promover o presente pedido de cumprimento de sentença que 

reconhece exigibilidade de obrigação de pagar quantia 

certa (CPC, arts. 513, § 1º, e 523 e 524 seguintes), 

pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

 

  Por força de sentença, os exequentes tornaram-se 

credores da executada das quantias de R$: 3.881,25(três mil 

oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), 

cujo valor devidamente atualizado até a presente data 

totaliza R$ 5.974,29(cinco mil novecentos e setenta e 

quatro reais e vinte e nove centavos), a titulo de danos 

materiais e R$: 597,43(quinhentos e noventa e sete reais e 

quarenta e três centavos), a titulo de honorários de 

sucumbência, nos moldes estabelecidos na sentença, em 

respeito ao art. 524, do Código de Processo Civil. 

 

  Posta assim a questão, a executada deve aos 

exequentes a quantia de R$: 6.571,72(seis mil quinhentos e 

setenta e um reais e setenta e dois centavos). 

  

  Ex positis, e na forma do art. 523, do Código de 

Processo Civil, requer-se a intimação do executado, na 

pessoa de seu advogado (CPC, art. 513, § 2º, I), para 
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efetuar o pagamento do quantum demonstrado, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor executado e penhora. 

 

Não efetuado o pagamento requer-se desde já, ato 

contínuo e independentemente de novo pedido, nos termos 

do art. 523, § 3º, do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, aplicando o procedimento previsto no 

artigo 854 do CPC, isto é, através do convênio SISBAJUD. 

 

Caso seja infrutífera a penhora de valores, posto a 

incerteza quanto ao resultado da medida, requer reiteradas 

ordens de bloqueios a fim de alcançar o valor necessário 

integral ao cumprimento da execução, por ser de direito e 

Justiça! 

 
 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

     João Pessoa, 07 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO 

           OAB/PB 7672 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Atualização Monetária de Débitos Judiciais

Valores Atualizados Até 04/10/2021
Data da Elaboração do Cálculo: 04/10/2021 às 15:29:50

 Número do processo: 0802092-37.2019.8.15.0331
 Autor / Requerente: MARCILIO DIAS CHAVES
 Réu / Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
 Vara: 2ª Vara Mista de Santa Rita

 Dados:

Valor do Principal em 23/02/2018: 3.881,25
Fator de correção monetária do TJ/ES de 23/02/2018 a 04/10/2021: 1,20443774
Juros do Código Civil a partir de: 10/06/2019
Valor das custas pagas: -
Honorários Advocatícios sobre o Débito: 10%
Multa sobre o Débito: -

Operações Aritméticas:

  Principal corrigido: R$ 4.674,72
Juros do Código Civil do Período (27,8%): R$ 1.299,57
Valor atualizado até 04/10/2021: R$ 5.974,29
Custas pagas corrigidas a ser ressarcidas : -
Multa sobre o Principal Corrigido: -
Subtotal 1: R$ 5.974,29

Aplicar Multa de 10% prevista no Art. 523, § 1º do CPC -

Total 1 (DÉBITO ATUALIZADO): R$ 5.974,29
      

Honorários de 10% s/ o Débito Atualizado: R$ 597,43
  Multa de 10% prevista no Art. 523, § 1º do CPC R$ 0,00

Total 2 (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS): R$ 597,43
      

Total Geral: R$ 6.571,72

Abater Valor -

Informações Adicionais

Notas Explicativas
Fator de correção aplicado neste cálculo foi retirado da Tabela de Atualização Monetária de Débitos Judiciais do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo, que se destina a atualizar monetariamente valores judiciais no âmbito da competência desse Poder. Constitui-se de um
encadeamento de índices de preços (ORTN/OTN/BTN/UFIR/IPC-FIPE/INPC-IBGE), sendo que a partir de 07/99 o índice de preços que vem
sendo utilizado é o INPC/IBGE.

*Juros Legais: Até 10/01/2003 a taxa de juros é de 0,5% ao mês e de 11/01/2003 em diante a taxa de juros é de 1% ao mês (conf. Lei
10.406/02).

 

partes em custas processuais, divididas a ambas na proporção de 50%, 
suspendendo a exigibilidade da cobrança ao promovente em razão da 
gratuidade da justiça, conforme art. 98, §3º10, CPC, bem como em 
honorários de sucumbência, fixando-os em 20% sobre o valor da 
condenação, restando suspensa a exigibilidade da obrigação quanto a 
parte promovente, em razão da assistência judiciária gratuita concedida, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SANTA RITA
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Santa Rita
PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010
Tel.: (83) 32177100; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO / INTIMAÇÃO 

Nº do Processo: 0802092-37.2019.8.15.0331
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicadodecorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

23/09/2021 , a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente, motivo pelo qual procedo à intimação da(s) parte(s)
promovida(s)  para efetuar o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas dos §§1º e 3º, do art. 523,

CPC/2015, em cumprimento ao disposto na referida decisão.
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, 18 de outubro de 2021SANTA RITA-PB
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FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
Técnico Judiciário
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0802092-37.2019.8.15.0331

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa,
intimo a parte promovida, por seu advogado, para efetuar o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze)
dias, sob as penas dos §§1º e 3º, do art. 523, CPC/2015.

18 de outubro de 2021

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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